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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
 
INDICAÇÃO 

 
N.º /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO RODRIGUES 

 
DESTINO 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂSITO 
 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 

 
Indicação: Ao Sr. E l i m a r  D i a s  – Secretário Municipal Transporte, Trânsito e 
Segurança Pública. 

 

 
SOLICITANDO: 

 

 

MELHORIA NA SINALIZAÇÃO REFERENTE A 

PROIBIÇÃO DA SUBIDA DE CARRETAS NA RUA PADRE 

JOÃO BATISTA REUS(SUBIDA ATRÁS DA CATEDRAL) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista a falta de respeito em relação a proibição de subida de carretas na referida 

localidade, requer a referida secretaria a melhoria da sinalização em relação a proibição do 

tráfego de caminhões e carretas na conhecida subia da rua atrás da Catedral( Rua Padre 

João Batista Réus) e maior fiscalização no local. A rua é principal acesso aos bairros Moacir 

Britas, Jardim Planalto e Vista da Serra, e o tráfego de veículos pesados em local tão 

íngreme, trás grandes riscos para a população. 
 

Sala das Sessões Em, 06 de 

junho de 2025 
 
 

 
MARCELO RODRIGUES 

Vereador – Autor 
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